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Esta Obra na íntegra possui 114 páginas, formato A4.

A grande vantagem na aquisição desta Obra Eletrônica é que, durante 12 meses após sua compra, o texto será atualizado segundo as mudanças na legislação. Na hipótese das mudanças serem relevantes, você será avisado por e-mail para baixar a nova versão para o seu computador. Como nossa legislação é bastante dinâmica, esta é a melhor forma para você manter-se atualizado no conteúdo, sem qualquer custo ou mensalidade adicional.
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INTRODUÇÃO

O Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI é um imposto relevante e caro. No entanto, por ser um posto indireto, repassado para os adquirentes, muitas vezes não recebe o mesmo cuidado dispensado aos demais tributos. 

Como forma de auxiliar os contribuintes nessa batalha fiscal, procuro, nesta obra, destacar os principais benefícios e créditos fiscais relativos ao IPI. Esta obra é dirigida a estudantes, contabilistas, controllers, empresários, consultores, e outros profissionais que lidam com a gestão empresarial.

“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
SOBRE O AUTOR E A OBRA

Mauricio Alvarez da Silva é Contador. Paranaense de Curitiba, possui uma experiência acumulada de quase 2 (duas) décadas na área de auditoria independente, atuando em diversas empresas em âmbito nacional e com algumas experiências no exterior. Atualmente, também colabora no gerenciamento do site Portal Tributário, tendo escrito as obras Manual de Retenção do ISS e Manual De Elaboração da DFC e DVA.
SIGLAS UTILIZADAS:

CF: Constituição Federal

CTN: Código Tributário Nacional

ICMS: Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (Lei Complementar 87/1996)

IN: Instrução Normativa

INSS: Instituto Nacional de Seguridade Social

ISS: Imposto sobre Serviços (Lei Complementar 116/2003)

LC: Lei Complementar

“NT”: Não Tributado

PN: Parecer Normativo

RFB: Receita Federal do Brasil

“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
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IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS – IPI

O IPI é um imposto de competência da União, a qual através da Secretaria da Receita Federal disciplina e procede à cobrança do tributo, dentro dos limites impostos pela Constituição e demais legislação ordinária que rege a matéria.

Constitucionalmente a cobrança do IPI está prevista no artigo 153, inciso IV, parágrafo 3o da Carta Magna de 1988, conforme transcrito:
Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:

...........
IV - produtos industrializados;
“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
ASPECTOS GERAIS RELATIVOS À APURAÇÃO E RECOLHIMENTO

Incidência e Não Incidência

O imposto incide sobre produtos industrializados, nacionais e estrangeiros, obedecidas as especificações constantes da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI.

  

O campo de incidência do imposto abrange todos os produtos com alíquota, ainda que zero, relacionados na TIPI, observadas as disposições contidas nas respectivas notas complementares, excluídos aqueles a que corresponde a notação “NT” (não tributado).

Contribuintes
São obrigados ao pagamento do IPI como contribuinte: 
I – o importador, em relação ao fato gerador decorrente do desembaraço aduaneiro de produto de procedência estrangeira; 
II – o industrial, em relação ao fato gerador decorrente da saída de produto que industrializar em seu estabelecimento, bem assim quanto aos demais fatos geradores decorrentes de atos que praticar; 
III – o estabelecimento equiparado a industrial, quanto ao fato gerador relativo aos produtos que dele saírem, bem assim quanto aos demais fatos geradores decorrentes de atos que praticar;
Estabelecimento Equiparado a Industrial
Equiparam-se a estabelecimento industrial:
I – os estabelecimentos importadores de produtos de procedência estrangeira, que derem saída a esses produtos;
II – os estabelecimentos, ainda que varejistas, que receberem, para comercialização, diretamente da repartição que os liberou, produtos importados por outro estabelecimento da mesma firma;
III – as filiais e demais estabelecimentos que exercerem o comércio de produtos importados, industrializados ou mandados industrializar por outro estabelecimento do mesmo contribuinte, salvo se aqueles operarem exclusivamente na venda a varejo e não estiverem enquadrados na hipótese anterior...
“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
FORMAS DE DESONERAÇÃO DO IMPOSTO

Em linhas gerais as formas de desoneração do IPI são: a imunidade, a não-incidência, a isenção e alíquotas zero.

Imunidade

No tocante a imunidade pode ser objetiva quando se refere ao produto, como por exemplo, os livros e também pode ser subjetiva, vinculando-se a destinação a ser dada ao produto ou material, por exemplo, o material destinado a impressão de livros, pois se houver o desvio de finalidade o imposto passa a ser devido.

Não-Incidência

Em regra a Não-Incidência alcança os produtos arrolados na TIPI seguidos da notação NT (Não Tributável) ou resultantes de operações excluídas do conceito de industrialização.
Isenções

Salvo expressa disposição em lei, as isenções do imposto referem-se ao produto e não ao contribuinte ou adquirente. 

A isenção de caráter subjetivo só exclui o crédito tributário quando o seu titular estiver na situação de contribuinte ou de responsável.
“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
INCENTIVOS FISCAIS REGIONAIS

A Zona Franca de Manaus (ZFM) foi criada pela Lei nº 3.173/1957, como Porto Livre.

Posteriormente por meio do Decreto-Lei 288/1967 foi ampliada a legislação e estabelecidos incentivos fiscais por 30 anos para implantação de um pólo industrial, comercial e agropecuário na Amazônia. 

“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
CRÉDITOS DO IPI

O IPI obedece ao princípio da não-cumulatividade, ou seja, o contribuinte apropria créditos em suas entradas para abater com os impostos derivados de suas saídas.

Em linhas gerais os créditos classificam-se como: 

a) Básicos;

b) incentivados; 

c) por devolução ou retorno; e

d) de outras naturezas.

“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
AUDITORIA TRIBUTÁRIA COMO FERRAMENTA DE TRABALHO

O levantamento dos procedimentos relacionados a apropriação dos créditos de IPI e eventuais oportunidades não consideradas, deve ser fundamentado em um trabalho sistêmico, de forma a proporcionar a segurança necessária quanto aos resultados alcançados e as proposições efetuadas.

“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
REGIMES ESPECIAIS
BENS DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO

As empresas que investem em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologias da informação podem pleitear isenção ou redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI para bens de informática e automação.

Decreto 7.212/2010 – RIPI.

Bens Abrangidos pela Isenção ou Redução

Os benefícios de isenção ou redução são aplicados aos:

a) microcomputadores portáteis, códigos 8471.30.11 8471.30.12, 8471.30.19 8471.41.10 e 8471.41.90 da NCM;

b) unidades de processamento digital de pequena capacidade, baseadas em microprocessadores, Código 8471.50.10 da NCM, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais);

c) as unidades de discos magnéticos e ópticos, Códigos 8471.70.11, 8471.70.12, 8471.70.21 e 8471.70.29 da NCM (...)
Benefícios Fiscais

Região Centro-Oeste, Sudam e Sudene

Quando produzidos, na Região Centro-Oeste e nas regiões de influência da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE: 
a) até 31 de dezembro de 2014, são isentos do IPI;

b) de 1o de janeiro até 31 de dezembro de 2015, as alíquotas do IPI ficam sujeitas à redução de noventa e cinco por cento; (...)
“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
SUSPENSÕES DIVERSAS A PARTIR DE 2002

A partir de 01.10.2002, as matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem, destinados a estabelecimento que se dedique, preponderantemente, à elaboração de produtos classificados nos Capítulos 2, 3, 4, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 23 (exceto códigos 2309.10.00 e 2309.90.30 e Ex-01 no código 2309.90.90), 28, 29, 30, 31 e 64, no código 2209.00.00 e 2501.00.00, e nas posições 21.01 a 21.05.00, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, inclusive aqueles a que corresponde a notação NT (não tributados), sairão do estabelecimento industrial com suspensão do referido imposto.
 “ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
DESONERAÇÕES ESPECÍFICAS

IMPORTAÇÃO DE AUTOMÓVEL FLEX FUEL
É permitido o benefício da redução da alíquota do IPI, previsto na Nota Complementar 87-2 da TIPI, na importação de automóvel com motor que utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificado no código NCM 8703.24.90.
IMUNIDADE NA IMPORTAÇÃO POR AUTARQUIAS

São imunes ao IPI as importações de autarquia estadual instituída e mantida pelo Poder Público, desde que os bens importados estejam vinculados a suas finalidades essenciais ou sejam delas decorrentes.

VEÍCULOS ADQUIRIDOS PARA “TAXI”

Veículos quando destinados ao transporte autônomo de passageiros (táxi) podem ser adquiridos com isenção do IPI.

“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
COMPENSAÇÃO, RESTITUIÇÃO E RESSARCIMENTO

O sujeito passivo que apurar crédito do imposto, inclusive decorrente de trânsito em julgado de decisão judicial, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a impostos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, observadas eventuais prescrições e vedações legais.

  

A compensação será efetuada mediante a entrega de Declaração de Compensação - DCOMP na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.

  

A compensação declarada à Receita Federal do Brasil extingue o crédito tributário, sujeita a homologação posterior.
“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
TRANSFERÊNCIA ENTRE ESTABELECIMENTOS

Os saldos credores do IPI, apurados na escrita fiscal, não podem ser transferidos, salvo determinação específica.

As três hipóteses de transferência entre estabelecimentos da mesma empresa, estão enumeradas no §1º do art. 21 da IN RFB 900/2008, conforme segue:
1) créditos presumidos do IPI, como ressarcimento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, (Lei 9.363/1996 e Lei 10.276/2001);
2) créditos decorrentes de estímulos fiscais na área do IPI a que se refere o art. 1º da Portaria MF 134/1992; e 
3) créditos do IPI passíveis de transferência a filial atacadista nos termos do item "6" da Instrução Normativa SRF 87/1989.
“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA
A legislação fiscal é deficitária ao tratar dos procedimentos relativos aos processos de reorganização societária, qualquer que seja a forma adotada, razão pela qual este roteiro está lastreado na análise da legislação existente, não havendo, contudo, uma normatização específica para a matéria em estudo.
“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
  

Acesse nosso site agora mesmo e faça a aquisição de sua Obra:
www.portaltributario.com.br/obras.htm
